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ACÓRDÃO Nº 11227/2017 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 034.533/2014-1.    

1.1. Apenso: 015.789/2013-6 
2. Grupo II – Classe de Assunto:  II – Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Andre Gustavo Richer (009.749.867-04); Comitê Organizador dos Xv Jogos Pan-
americanos Rio 2007 (05.641.145/0001-95); Trimak Engenharia e Com Ltda (42.281.485/0001-89). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte (vinculador). 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ). 
8. Representação legal :   

8.1. Luene Gomes Santos (16727/OAB-DF), representando Comitê Organizador dos Jogos Pan-
americanos Rio - 2007 S/c Ltda - Me e Comitê Organizador dos Xv Jogos Pan-americanos Rio 2007;   

8.2. Eleuses Vieira de Paiva Filho e outros, representando Trimak Engenharia e Com Ltda.   
8.3. Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos (39918/OAB-DF), representando Andre Gustavo Richer 
e Comitê Organizador dos Xv Jogos Pan-americanos Rio 2007.  

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em 
decorrência de conversão do TC-015.789/2013-6, conforme determinação do Acórdão 1754/2014 – 
TCU – Plenário, em razão do pagamento em duplicidade realizado pelo Comitê Organizador dos Jogos 

Pan-americanos Rio 2007 (CO-RIO) em benefício da sociedade Trimak Engenharia e Comércio Ltda, 
com recursos do Convênio ME 85/2007, bem como devido à ausência de comprovação de 15% do 
imposto sobre equipamentos ingressados no Brasil em regime temporário, em desacordo com a 

previsão de suspensão tributária prevista no artigo 4º, incisos III e IV, da Instrução Normativa SRF 
285, de 14/01/2003; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher as alegações de defesa do Sr. André Gustavo Richer e do Comitê Organizador 

dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 para, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 
e 23 da Lei 8.443/92, julgar suas contas regulares com ressalvas; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Trimak Engenharia e Comércio Ltda., 
CNPJ 42.281.485/0001-89, no que tange ao pagamento em duplicidade por serviços de locação de 
equipamentos para, com fundamento na Lei 8.443/1992, art. 1º, inciso I, art. 16, inciso III, alínea “c” e 

§ 2º,  arts 19 e 23, inciso III, c/c o RITCU, art. 209, inciso III e §5º, julgar irregulares as suas contas, 
condenando-a ao pagamento da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida 

de juros de mora, calculada a partir de 31/8/2007, até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, a contar da ciência da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o 
recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Nacional; 

 

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA 

34.954,50 31/8/2007 

 
9.3. aplicar à empresa Trimak Engenharia e Comércio Ltda. a multa prevista no art. 57 da 

Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RITCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a 
fixação do prazo de quinze dias, a contar da sua notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, 
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atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga 

após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da 

República no Rio de Janeiro, para adoção das medidas que entender cabíveis; 

9.5. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992. 

 
10. Ata n° 45/2017 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/12/2017 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11227-45/17-1. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 
Vital do Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Cavalcanti. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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